
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Higiene e Saúde

Parecer à Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 220/21

Ementa da Emenda: Suprime o art. 3º do projeto, que "institui o uso do
“Cordão de Girassol” como instrumento auxiliar de orientação e identificação de

pessoas com deficiênciaoculta."
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Valinhos, “2 de pe de 2023.

Parecer: Esta Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, o
referido Projeto de Lei e quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER

ERVUMAVA
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